
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                               

Considerando ser dever do Poder Legislativo fiscalizar os atos da 
administração pública, zelando pela adequada alocação de recursos humanos nas unidades 
educacionais do município; 
 

Considerando a importância do trabalho dos(as) cozinheiros(as) e auxiliares 
de cozinha para garantir a qualidade e a segurança alimentar nas escolas e creches municipais; 

Considerando que eventual ausência ou insuficiência de servidores pode 
comprometer diretamente a oferta da merenda escolar e o bom funcionamento das unidades de 
ensino. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informação.

A) Quantos cozinheiros(as) estão atualmente no quadro de funcionários da 
Secretaria Municipal de Educação? 

B) Quantos auxiliares de cozinhas estão atualmente no quadro de 
funcionários da Secretaria Municipal de Educação? 

C) Em quais unidades escolares ou creches cada cozinheiro(a) e auxiliar de 
cozinha está efetivamente lotado(a)? 

D) Existe alguma escola ou creche municipal funcionando com apenas um(a) 
cozinheiro(a)? 

E) Qual seria o número ideal de profissionais (cozinheiros(as) e auxiliares de 
cozinha) para atender adequadamente toda a rede municipal de ensino? 

F) Qual é o déficit atual de profissionais da cozinha (número de vagas não 
preenchidas ou necessidades não atendidas)? 

G) Existe previsão para realização de concurso público, processo seletivo ou 
qualquer medida para suprir a carência desses profissionais? 

H) Prestar outras informações a respeito do assunto.

  Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                             Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0Y4RKE8D8CU34846 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0Y4R-KE8D-8CU3-4846
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